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I - RELATÓRIO 

Apresentado pelo Deputado Felipe Bornier, o Projeto de 

Lei nº 746, de 2011, tem como propósito introduzir novo critério para 

fixação de tarifas de serviços públicos. Este novo critério corresponde ao 

comportamento da demanda em relação à efetiva utilização dos serviços 

públicos. 

A ideia central da proposição pode ser resumida da 

seguinte forma: a tarifa deve variar em relação aos períodos de utilização 

do serviço público, sendo maior em períodos de maior demanda e menos 

elevada em períodos de pequenas demandas. 

As razões que orientam a proposição, constantes de sua 

Justificação são as seguintes: 

As duas modificações aqui propostas – uma na 
chamada Lei de Concessões, outra na lei que criou a 
ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) – 
têm, fundamentalmente, o mesmo objetivo: permitir que      

o gestor público adeque a tarifa de serviço público 
concedido à lei da oferta e da procura. 
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Hoje, segundo o art. 13 da Lei nº 8.987/95,       
pode haver diferenciação tarifária em razão “das 
características técnicas do serviço e dos custos 
específicos provenientes do atendimento aos 
distintos segmentos de usuários”, critério que 
reclama uma interpretação mais generosa a fim de 
poder acomodar a variação de tarifas decorrente do 
comportamento temporal da demanda. O que se quer 
deixar claro é que os contratos de concessão podem 
conter cláusulas que relacionem variações na tarifa a 
variações temporais no consumo dos serviços, de 
sorte que se evitem prejuízos e desconfortos 
relacionados, principalmente, ao uso excessivo da 
infraestrutura. 

Seguindo a alteração promovida no âmbito da lei 
geral de concessões, propõe-se que na Lei nº 10.233/01 
– que, entre outras matérias, regula a concessão de 
serviços no setor de transportes – seja inscrita, como 

prerrogativa do poder concedente, fixar o intervalo do 
horário noturno durante o qual, por força da redução         
da demanda, deve-se conceder desconto na tarifa do 

pedágio. Em razão de os atuais contratos não contarem 
com a previsão de diferenciação temporal da tarifa, há 

enorme acúmulo de veículos no período diurno, milhares 
dos quais poderiam transitar à noite, caso lhes fosse    
dado algum benefício. Que fique patente, contudo, que     

os arranjos contratuais necessários para abrigar tal 
disposição somente serão concebidos para as futuras 
concessões, posto que uma reformulação de parâmetros 
tarifários para as concessões em vigor traria enorme 

insegurança jurídica. 

A proposição foi examinada no âmbito da Comissão de 

Viação e Transportes, tendo recebido manifestação pela sua aprovação com 

uma emenda. 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao Projeto de Lei nº 746, de 2011. 

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

Em conformidade com o art. 32, inciso XVIII, alínea “s”, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão 

manifestar-se sobre o mérito da proposição. 

Demonstra-se coerente o teor da pretensão contida no 

Projeto de Lei nº 746, de 2011, com a equação de custos e benefícios. Com 

efeito, afigura-se plenamente razoável que tarifas de serviços públicos 

prestados em períodos de menor demanda sejam menos elevadas, 

especialmente pelo fato dos custos dos serviços prestados serem menores. 

Dessa forma, as tarifas de serviços públicos devem 

considerar as variações temporais da demanda para estipulação de seus 

valores. A manutenção uniforme de valores tarifários, sem consideração da 

demanda e dos custos dos serviços em períodos de baixa procura, 

contribui para o enriquecimento sem causa das concessionárias de serviços 

públicos. 

Além disso, é preciso ressaltar que a variação tarifária em 

razão da demanda irá proporcionar ao usuário de serviços públicos a 

possibilidade de escolha dos períodos de sua utilização, em função de custos 

e de suas necessidades. 

Em razão dessas considerações, nosso posicionamento é 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 746, de 2011, e da emenda oferecida pela 

Comissão de Viação e Transportes. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2011. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 

Relatora 
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